
Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré. Tel.: 71 3103-6436 / 6522. 

E-mail: saudepublica@mpba.mp.br 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

 

Salvador, 12 de abril de 2022 

 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 345/2022 – CESAU 

 

 
 

OBJETO: Orientação / Pesquisa – Centro de 

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 

 

REFERÊNCIA: CPIAT / Protocolo de afasta-

mento. 

 

SEI 19.09.02875.0007913/2022-96 

 

 

 

 

 Trata-se de solicitação enviada ao CESAU pelo Comissão de Prevenção 

de Infecções no Ambiente de Trabalho, de avaliação técnica sobre o protocolo de 

afastamento em relação aos integrantes da instituição que apresentarem sintomas 

gripais (casos suspeitos), os que obtiverem resultado negativo para COVID-19 e 

os que obtiverem resultado positivo quanto à doença. 

 

 

 

Relatório 

 

 Em 01 de abril de 2022 foi publicada PORTARIA INTERMINISTERIAL 

MTP/MS Nº 17, DE 22 DE MARÇO DE 2022, que estabelece e atualiza medidas 

de prevenção e controle contra a Covid-19 em ambientes de trabalho, diante da 

melhora do cenário epidemiológico do Brasil. 
 



Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré. Tel.: 71 3103-6436 / 6522. 

E-mail: saudepublica@mpba.mp.br 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

 

 Em seu Anexo, item 2, citada Portaria aborda a conduta em relação aos 

casos suspeitos e confirmados da Covid-19 e seus contatantes: 

 

“2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da Covid-
19 e seus contatantes 

 

2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador nas seguintes situa-
ções: 

a) Síndrome Gripal (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), 
conforme definição do Ministério da Saúde, associada à anosmia (disfunção olfa-
tiva) ou à ageusia aguda (disfunção gustatória) sem outra causa pregressa, e para 
o qual não foi possível confirmar Covid-19 por outro critério; 

b) SG ou SRAG com histórico de contato próximo ou domiciliar de caso 
confirmado de Covid-19, nos quatorze dias anteriores ao aparecimento dos sinais 
e sintomas; 

c) SG ou SRAG com resultado de exame laboratorial que confirme Co-
vid-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; 

d) indivíduo assintomático com resultado de exame laboratorial que 
confirme Covid-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; ou 

e) SG ou SRAG ou óbito por SRAG para o qual não foi possível confir-
mar Covid-19 por critério laboratorial, mas que apresente alterações nos exames 
de imagem de pulmão sugestivas de Covid-19, de acordo com as orientações do 
Ministério da Saúde. 

2.2 Considera-se caso suspeito todo o trabalhador que apresente qua-
dro compatível com SG ou SRAG, conforme definição do Ministério da Saúde. 

2.2.1 É considerado trabalhador com quadro de SG aquele com pelo 
menos dois dos seguintes sinais e sintomas: 

I - febre (mesmo que referida); 

II - tosse; 

III - dificuldade respiratória; 

IV - distúrbios olfativos e gustativos; 

V - calafrios; 

VI - dor de garganta e de cabeça; 

VII - coriza; ou 

VIII - diarreia. 

2.2.2 É considerado trabalhador com quadro de SRAG aquele que além 
da SG apresente: 

I - dispneia e/ou desconforto respiratório ou pressão ou dor persistente 
no tórax; ou 
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II - saturação de oxigênio menor que 95% em ar ambiente ou coloração 
azulada (cianose) dos lábios ou no rosto. 

2.3 Considera-se contatante próximo de caso confirmado da Covid-19 o 
trabalhador assintomático que esteve próximo de caso confirmado de Covid-19, 
entre dois dias antes e dez dias após o início dos sinais ou sintomas ou a data da 
coleta do exame de confirmação laboratorial (caso confirmado assintomático) do 
caso, em uma das situações: 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro 
de distância, com um caso confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a 
utilizarem de forma incorreta; 

b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos e abraços, com 
caso confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma 
incorreta; 

c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte 
por mais de quinze minutos, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem 
de forma incorreta; ou 

d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confir-
mado, incluídos dormitórios e alojamentos. 

2.4 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por 
dez dias, os trabalhadores considerados casos confirmados de Covid-19. 

2.4.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores 
das atividades laborais presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 
24 horas, sem o uso de medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e 
sintomas respiratórios. 

2.4.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento 
de caso confirmado o dia seguinte ao dia do início dos sintomas ou da coleta do 
teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou do teste de antígeno. 

2.5 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por 
dez dias, os trabalhadores considerados contatantes próximos de casos confirma-
dos de Covid-19. 

2.5.1 O período de afastamento dos contatantes próximos de caso con-
firmado de Covid-19 deve ser considerado a partir do último dia de contato entre 
os contatantes próximos e o caso confirmado. 

2.5.2 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores 
das atividades laborais presenciais para sete dias desde que tenha sido realizado 
teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou teste de antígeno a partir do 
quinto dia após o contato, se o resultado do teste for negativo. 

2.5.3 Não é obrigatório o afastamento das atividades laborais presenci-
ais dos trabalhadores considerados contatantes próximos de casos confirmados 
de Covid-19 que estejam com vacinação completa, de acordo com o esquema vaci-
nal recomendado pelo Ministério da Saúde. 

2.5.4 Os contatantes próximos que residem com caso confirmado de 
Covid-19 devem apresentar documento comprobatório da doença do caso confir-
mado. 
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2.6 A organização deve afastar das atividades laborais presenciais, por 
10 dias, os trabalhadores considerados casos suspeitos de Covid-19. 

2.6.1 A organização pode reduzir o afastamento desses trabalhadores 
das atividades laborais presenciais para sete dias desde que estejam sem febre há 
24 horas, sem o uso de medicamento antitérmicos, e com remissão dos sinais e 
sintomas respiratórios. 

2.6.2 A organização deve considerar como primeiro dia de isolamento 
de caso suspeito o dia seguinte ao dia do início dos sintomas. 

2.6.3 Os trabalhadores afastados nos termos do subitem 2.6 poderão 
retornar às suas atividades laborais presenciais antes do período determinado de 
afastamento quando teste por método molecular (RT-PCR ou RT-LAMP) ou teste de 
antígeno, realizado a partir do 5º dia, descartar a Covid-19 de acordo com as orien-
tações do Ministério da Saúde. 

2.7 O autoteste para detecção de antígeno do SARS-CoV-2 tem apenas 
caráter de triagem e orientação e não pode ser utilizado para fins de afastamento 
ou de retorno ao trabalho. 

2.8 A organização deve orientar seus empregados afastados do traba-
lho nos termos dos subitens 2.4, 2.5 e 2.6 a permanecer em suas residências, as-
segurada a manutenção da remuneração durante o afastamento. 

2.9 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação 
de casos suspeitos, incluídos canais para comunicação com os trabalhadores re-
ferente ao aparecimento de sinais ou sintomas compatíveis com a Covid-19, e so-
bre contato com caso confirmado ou suspeito da Covid-19. 

2.10 A organização deve levantar informações sobre os contatantes 
próximos, as atividades, o local de trabalho e as áreas comuns frequentadas pelos 
trabalhadores comi Covid-19. 

2.11 A organização deve, na ocorrência de casos confirmados da Covid-
19, reavaliar a implementação das medidas de prevenção indicadas. 

2.12 A organização deve manter registro atualizado à disposição dos 
órgãos de fiscalização com informações sobre: 

a) trabalhadores por faixa etária; 

b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento 
de complicações que podem estar relacionadas a quadros mais graves da Covid-
19, de acordo com o subitem 2.13, não permitida a especificação da doença e pre-
servado o sigilo; 

c) casos confirmados; 

d) trabalhadores contatantes próximos afastados; e 

e) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para 
a prevenção da Covid-19. 

2.13 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvi-
mento de complicações da Covid-19: 
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a) cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, in-
fartados, revascularizados, portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica 
descompensada); 

b) pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigê-
nio, portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - 
DPOC); 

c) imunodeprimidos; 

d) doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

e) diabéticos, conforme juízo clínico; e 

f) gestantes de alto risco.” (grifo nosso) 

 

 

Citada norma é a mais recente em vigor. No entanto, esta foi publicada em 

janeiro e devemos considerar que o processo da pandemia tem sido muito 

dinâmico. As orientações dispostas na Portaria podem ser alteradas em qualquer 

tempo, surgindo novos dados que justifiquem uma reavaliação. 

 

Ressalta-se também que essas orientações devem se compatibilizar com 

as normativas estaduais e municipais vigentes, prevalecendo a que mais atende 

ao princípio da precaução e seja mais restritiva em favor da saúde pública. 

 

 Esse relatório poderá ser revisto considerando novos 

dados epidemiológicos e novas normativas das autoridades competentes. 

 

 

 

Dra. Ana Paula Mattos 

Assistente Técnico Pericial 
CRM 11208 

Matrícula 353616 
MPE/CESAU 

 

 

Marina Castro 

Assistente Técnico Administrativo 
Matrícula 354011 

MPE/CESAU 

 


